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I FÓRUM MUNICIPAL PERMANENTE DE DEBATES SOBRE A 
PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS. 

Aos 31 (h·inta e um) dias do mês de outubro de 2019, com irucio às 19 horas e 30 
minutos, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Pato Branco, localizado na 
rua Arariboia, nº 491, o 1 Fórum Municipal Permanente de Debates sobre a Proteção e 
Defesa dos Direitos dos Animais, de acordo com a Lei Municipal nº 5.178, de 10 de julho 
de 2018, que dispõe sobre a criação do "Fórum Municipal Permanente de Debates sobre 
a Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais" e dá ouh·as providências. O Fórum tem 
como pauta a Lei 4.433, de 25 de setembro de 2014, que institui o Programa Municipal 
de Proteção e Bem-estar dos Animais - PROBEM, no Município de Pato Branco. O 
Fórum foi proposto pelo vereador Fabricio Freis de Mello - PSD. O Presidente da 
Câmara Municipal de Pato Branco, vereador Vilmal' Maccari - PDT declarou aberto o 
fórum e cumprimentou as autoridades, imprensa e demais cidadãos presentes. 
Convidou para compor a Mesa de Autoridades para participarem do debate: Vereador 
proponente do Fórum, Fabricio Preis de Mello - PSD; Vice - Prefeito de Pato Branco, 
Robson Cantu; Secretário Municipal de Meio Ambiente, Antonio Cezar Soares; 
Secretária Municipal de Saúde, Márcia Fernandes de Carvalho; Delegado Chefe da 
Polícia Civil, Helder Andrade Lauria; representante do 3º Batalhão da Polícia Militar, 
Aspirante Letícia Com·ado dos Santos; Presidente da União das Associações de 
Moradores dos Bairros de Pato Branco, Marilene Debastiane Colla; representante do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária, Veterinário Victor Evandro Bertol; 
Presidente do Conselho Municipal de Proteção aos Animais, Tatiana Trevisan; 
Presidente da OAB - Subseção Pato Branco, Jânio Santos de Figueiredo; Coordenador do 
Curso de Veterinária da Faculdade Mater Dei, Danilo Amadori; representante do Creci-
PR 6º Região, Ladi Colla; representante da Secretaria de Educação, Iloína Marcomin; 
Doutor Maurício Cândia; Vereador Moacir Gregolin - MDB; Coordenador do Setor 
Ambiental da Vigilância Sanitária, Rodrigo Berto!; Veterinário do Município de Pato 
Branco, Fabiano Alves da Silva; representante dos Protetores de Anünais, Thania 
Caminski. Participaram ainda da audiência profissionais da imprensa, entidades e 
ouh·os munícipes, corúorme lista de presença anexa. A realização do Fórum está 
embasado na Lei Municipal nº 5.178, de 10 de julho de 2018, que dispõe sobre a criação 
do "Fórum Municipal Permanente de Debates sobre a Proteção e Defesa dos Direitos 
dos Animais" e dá ouh·as providências. Na sequência, o Presidente vereador Vilmar 
Maccari - PDT concedeu a palavra ao proponente do Fórum, Vereador Fabricio Freis de 
Mello - PSD, que cumprimentou as autoridades, imprensa, representantes da sociedade 
e amigos presentes nesta Casa Legislativa e, üúonnou que corúorme Art. 1 º da Lei 
Municipal 5178 de 10 de Julho de 2018, foi criado, no âmbito do Município de Pato 
Branco, o "Fórum Permanente de Debate sobre a Proteção e Defesa dos Direitos dos 
Animais", com o objetivo de mobilizar os diversos segmentos da sociedade para 
discussão de temas e proposições de políticas públicas, que visem fomentar a ' 
regulamentação das questões referentes à causa animal. Em seguida, procedeu-se ao~ 
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debate do fórum com a participação do público presente, onde foram debatidos e 
levantados diversos questionamentos, tais como: Lei nº 4.433/2014 do Probem; 
regramentos para comercialização dos pets e Clínicas Veterinárias; canis clandestinos; 
cash·amóvel; fiscalização das imobiliárias e dos locatários com o tema abandono após 
mudança de endereço. Em seguida, finali zando o fórum, o proponente vereador 
Fabrício Preis de Mello - PSD, deliberou as conclusões do fórum, para serem aprovadas 
pelos presentes, tendo como prazo de seis meses para que o Município formalize um 
planejamento para todas essas ações: realizar campanhas educativas de conscientização 
nas escolas, sendo o público alvo as crianças; intensificar o controle do censo animal e a 
chipagem; alojamento municipal, após o recolhimento de animais, ah·avés da Polícia 
Militar e Ongs, precisam incluir um fiel depositário para os seus procedimentos; 
regulamentação da Lei nº 4.433, de 25 de setembro de 2014, que institui o Programa 
Municipal de Proteção e Bem-estar dos Animais - PROBEM, no município de Pato 
Branco e dá ouh·as providências; buscar convênios para ter clínicas de passagem; 
realizar campanhas de vacinação; inclui!' uma rúbrica no orçamento do município, uma 
conta específica na Secretaria de Meio Ambiente para a realização de projetos em prol 
da causa animal; realizar estudo para criação e implantação do SUS - animal. Havendo 
concordância das conclusões enh·e os presentes no fórum e nada mais a ser h·atado, às 
22h25min foi encerrado o I Fórum Municipal Permanente de Debates sobre a Proteção e 
Defesa dos Direitos dos Animais. Lavramos a presente ata, que depois de lida e 
aprovada será assinada pelos de competência. ~ 

Pato B ·anco, 31 de outubro de 2019. 

Vilmai~ 

o 
Proponente do Fórum 
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